
I ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA iIU}IICIPAL DE SOUTO SOARES
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Termo de Contrato de FomêciÍnônto $rê
ent e si fazom a PREFEITURA
IIUNICIPAL DE SOUTO SOARES e a
Etrpresa PAPELÂR|A ALVES E
OUVEIRA EIRELI.

A PREFEITURA UNICIPAL DE so-U-To soÂREs, âstedo da B€hiâ, inscnto no CNPJ - csdestro Nacionel de pessoasJuridic€s' sob o íf í3.922-554/0001-98, localizadoã Avênida .tosa GÀpaio, n. 08, 10 AndeÍ, cênt1p, souto soe.s-Ba,nêste ato Í€prusêÍrtâdo peto preÍeito Municipaj, sênhoÍ (s) aNonÉ luz'saúpero banôôlôláüsi"iã ó, rnscriro nocPF - câdastro de pessoes Fisicas sob o-n.916-397'1'9+ú 
" 

prn"o* do RG. n.74.601.393.0 ssp-BA, í€§dêÍúe edoínicdisdo nâ Rus Gbriâ semoaio, no 47, cênrro, so,aÀ 'so.-Àgl. nesle cidede. dofavante denominâdoryllE' e e smpresâ, paper-nna alvré íôúvERA-ÉÉ;Lt, inscÍíâ no c pJ tob r,t" o6.2o3.t5z0mí-z.t, gom seoe- ry !1aça Jurhey M8garháes, Íl. geze, êeÍúro,'s-à,no soareíBA, cEp:46.99G0o0, denomrnedasimptesÍne e c.NTFIATADA, firmam Àeíe á6, o pÍBsontê contá", ,;i;;;;;ioo1-. orJ.J""ã,ãá,*
CúUSULA PRIMEIRA - oBJETo.
1l_*rgts" dâ propoíâ meis vent4osa, frera AoulsrçÃo oE MoBrLlÁRros PARA ESCRTTóR|o, (CADE|RÁS EESroFADos. MEsAs E cADETRAS PLÁsilcrs1, eam supnÉ ÀóÍecessroAoEs DA pREFErruRÂ MuNrcrpALE 

-sEUs 
FUNDos, confoíme ospccifrcaçõe, qrráilaaocs á àno;$"" ãn«"ntc" co anêro I - TêÍno de Refêíênci8 doeditel

crÁusulA SEGUNDA - REGT E oE ExEcuÇÃo.
2 'l Est€ contrsto obedecerá, ir egralmenle, I disposiçóes d8 Lêi Fedsral no g.666/1993 s suâs âlteÍâçôes, Lei Fedêratno 1O.52On@2

cúugJLA TERcEtR/a - pRiqzo/Fd{t{EctMÉNTo,REcEBMENTo oo oBJETo.
3 1' o prazo máximo para a êntr€ga do(s) 

:_U:to(s.) nào pooeÉ1ão) seràpeÍior(ês) a ts dias corÍidos. a contar da datade-ÍÊc€bim€nto dâ 'oÍdem d6 compre. ê.itiú" pàto s.toi rc"ponsárài.
3'2 4 licísrne sô rsspoítsâbilizaÍá p€le entrsgâ e oíerêcimenio oo oú;ao. am peíeíâs co6çôes novos ê sem svanas,em suss resp.áiva§ embalagsns oÍiginais com lodos os manua,s ou órientagãà àe u*.ou-eãeãnoãã" ãrõ"ir""ç0".constantôs neíe instrumênto convocatóÍio
3 3 0 .bieto solicitado dêvôÉ ser êítÍegue @nforme â pogrrmação enviadâ ê medianrê a ordem decomprâsi/fomecimênto do Setor dê Compr.s nos sêguintês locais e horiaos;
a) PÍêíêitura- MunaciPd dê soúo so^ar€íBs Áv J;sá §amps; n. óa,-ô"nt-, souto soEràs/BA - cEp: 46.99G0oo.hor'ários ds Funcionamsnto des Og:OOh as 12:0Oh 6 r+:OOtr es tZ:OOtr.ttoÀÍio de Brâsítia
3 4 vcrficade e descoírfoÍmidadc dc elgum otiáo. a liitant! vêÍEedoa o"rcra pÍomovs a subslituiçáo do mBsÍno, noprâzo mâimo d€ 05 (cinco) dias uteis, sujeitanáo-se às penaridad€s pÍ€vÉtes nêsre editar.c'c Nao sera consldêredo efllrega realizadra_para píodúos que tonham sido darolvidos por não atanderas êsp€ciltcáçóssdeJinidás no TeÍmo dê RefeÍéncia, ou quentidãdes e menoio, a maioràã quê â soticíade.
1'9: No *':1,9 

94.ent ê9a dos produtos confoíme cÍonogorn" á 
"en"eoore 

deveÉ fomêcêr a l,lota Fiscát dos itansântregues nâ totâlidede do p€dido, quâ aÍÉs a conÍerÉncia, pó no mínimo 0l (um) s€widor, encaminúáa" Nãas riscaispara o sêtor rêsponsável p€los pa9âm6nlos.
â).4 secÍelâna soli(í9nts teíá o prazo máximod€ G (trÉs) dias para procEsssr e coflfeÉflcia do que toi entrêgue, lawandoo termo de rBcebameoto defnilivo ou notificenoo a contrataaa para slbstitui6o oo obleto .nrr"grr"i d"!ãüo .o,n 

""esp9cific€ç6€s.
b) o recêtÍm6nto provisório ou dorinitivo nào êxclui a rêsponssbilirede da contretade pêle p€Ítoita exegrlÉo do comralo,ficendo â 

-mêsmÊ 
obÍigadâ â suhslituir, no todo * om iarte, o oolãtã ào *ntr"to, se e quatqu€Í tsmpo se verificâÍêmvícios, defeilos ou inconêÉes-

3 7' Os equipamêntos e mobiliários qus necessitaÍ€m de montegêm ê insteleçáo deverâo s€r feilos pelâ CoNTRATADA;

CúUSIJLA QUARTA - vIGÉNch

CoNTRATO OE FORI{ECIilENTO No ío8t/2o22FOR+t ss
PREGÃO ELETRÔNICO N' PEO1(y2O22

I

D,,,/



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA *IU}IICIPAL DE SOUTO SOARES

Avenide José Sampaio, 0t Cêntro - Bahi, CEP - 46990{100
CNPJ í3,922.5541000í-98 - Telefax; (0xx75) 33392150 , 2128

4,1. Este conlrato teÉ validade de 12 (doze) moses, contados da data da sua assinatuí'a, com eíicácia após a publiçqão
do seu êírâto no DiáÍio Oficial do Municipio. podendo seÍ pmrcgado medianle acordo entÍB as peÍlês e nos termos da
Lêi 8.666i/93.

CLÁUST'LA QUINTA - PREÇO, REVTSÂO E REÀ'USTE
5.1- O valoÍ global para o fomecimento ora contratado importa em RS 1t2.699,83 (cênto e oitenta ê dois mil, seiscentos
e novente e nove Íeais e oilenla ê tÍês ceÍiavos), reterente âos lôt6s 0í e 02, Íesuhante das quântidades constantes da
PÍopostã de Preço vencedora, obieto do Edital de Pregáo No. O1U2O22.
5.2. Os prêços sáo fxos e ineajustáveis.
5.3. Fica íessalvada â possibilidade de Íevisáo do preçô ofeÍtado. dentm do pÍincipio da teoÍia do equilíbrio econômrc,o-
financeiÍo do conlÍato, confoínê previslo no art.65 da Lêi N" 8.666f93

cúUsULÂ sExTA - DO PAGAMENTo E oRIGEII Dos RECURSoS
6.1 - Os pâgemeÍdos devidos á conlíaleda sêráo eleluados através de oÍdem bancárie ou crádito em conta corÍentê, no
prâzo oão supeÍioÍ a 30 (trida) dias. após a apres€ntação dâ Nota Fiscal deyidamenle áestada
6.2 - Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamenlo, o prazo Íluirá a paÍlir de sua regularizâção por pertê de
conlratada.
ô.3 - As notas ÍlscaB/faturas que apíesentarem inÇon!çóês sêráo deyolvidas à Contrât3dâ ê seu vBncimento ocorrerá
eÉs ã dáa de suê epresentaÉo válida.
6.+ A Empresa licitante vencodora do presente ceíame fica obrigâdâ á emrtir Nota Fiscal EletÍônica, para pagamento

do objelo deslâ licitaÉo, sendo enviada juntamenle com todâs es píovas de regulaÍidade para @fi as Fazendas
FedeÍal. Estadual e Municipal, bêm c-mo para com o FGTS e Jusliçe do TÍâbalho.
6 5- Constatafldo-sê a situaçào de irrêgulaídâdê da contratadâ, será pmvidenciade sua nolific4ão, poÍ escÍito, parâ
que, no pÍazo de 5 (cincá) di6 uteis, ÍegulaÍize sua situaÉo ou, no mesmo píazo, apresente sua defesa. O prazo poderá

seÍ proÍrogado uma vez, poÍ igual peÍíodo, a cÍitéÍio da contíatante.
6.ô- Persiíindo a inegularidade, a conlrâtar{e deveÍá adotar âs medidas necssáíias à rescisáo conlratual nos aulos
do procasso admioiííalrvo correspondsntê, assegurâdâ à contralada e emple dêfesâ.

5,7- As despesas dêcorentes da execuçâo dos sêrviço8 contrstados, correrão à conta de r€cursos constantes
de dotaçõe3 consignrda3 no Orçem€nto Municipal pâra o oxarcício coftinle, a 6aber,

Unidade orcamêntárir: 0e10.0, - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESE. E MElo AIíBIENTÉ
Proj.Atividade: 2'155 - Manutenção das Açóes da SecÍetâria de Desenvolvimento e Meio Ambiênte - RS 10.536.60
Elemento Despêsâ: 4,490.52.00 - Equipamento e Mâterial PeÍmenêntê
FonlÊ: 0O

unidade orç.mentária: 0202,0í - SECRETÂRIa UNICIPAL DE ADÍúINISTRAçÃo GERAL
Proj.Atividadê: 200ô - Menutênçáo e Desenv. das Ações da SecÍetaria de Administrqáo Geral - RS 6.,160,30
Elêmênto alespêsa: 4490.52.00 - Equipâmento e MaleÍiãl Poímenanle
Fontê: OO

Unidadê or§,arnêntáÍia: 02.01.01 - GABINETE Do PREFEITo
Proj.Atividedê: 2170 - Manutenção des Ações da Assessoria de lmpÍessa
Elemeoto Despêsa: 4490-52.00 - Equipamenlo e MeleÍiel Permanentê
Fonte: 00

Unidadê OrçrÍncntáÍiâ: 02,Í2.01 - SECRETÂRüA ÍúUNICIPAL OE CT LTURA E TURISMO
Proj.Atividade: 2074 - Desenv. e Manúenção das Açôes da Seq Munic. De CultuÍâ e Turismo - R§ 44 939,12
Elemênto Despêsa: 4490.52.00 - Equipamênlo e MaleÍial PeÍmanente
Fonte: 00

Unidadê OrçamêntáÍia: 02.04.02 - FUNDO iIUNICIPAL DE EOUCAçÃO
Proj.Atividadê: 2062 - ManúenÉo dâs Açóes do Fundo Muniipal dê Ed$aÉo - R$ 12.352,50
Proj.Atividâdêr 2067 - Manutençào das Ações do Ensino Fundamental
Proi.Atividadê: 2056 - Manutençáo das Âçô6 do Ensino lntanlil
Elêmento Oêspesa: 4490.52.00 - Equipamefito e Mâteriâl PeÍmenenle
Fonte: 01, 19, 04 e 95

Unidade OrçaÍn€ntáriâ: 02,05.02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Proj.Atividade; 2055 -+ranutênçáo dâs Açóes da Atençáo Básica R$ 82.53,44
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ESTADO DA BAHIA
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PÍoj.Atividade: m&l - Manut des Açôcs ds AtenÉo Hospitaler e Ambulâtqiau Mêdiâ e Ata eomplexirede R§ 2.1.353,72
Prcj.Atividâdê: 2í58 - Manutençáo e Oesênv. das AÉes do Fundo Municipal ds Seúde

Eleín€nto D$pe3a: 4490.52.00 - Eqúipamento e MeteÍiel P€ÍmanêntÊ
Fontê: 02 e 14

Unidâde OrçeÍnentáÍi.; 02.06.02 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSSTÉNGA SOCIAL
Proj.Ativid.d.: 206? {ranutenção des Açõ€s da S€cratrna Mun. dê Açáo Social
PÍoj.Âtivirade: 2095 - Manutenção do Prog€me Primeirâ lríância
Proj.Âtivídâdê: 2098 - Manutençáo das açôes de PSE - Pror€Éo EspecÉl-R§ 2ô4.50
Prej.Atividadê: 2039 - M!írutênçlo dls !ções de pÍ!&Éo aociâl básicâ
Prcj.Àtividlda: 20,(, - rnubnção do Consêlho Íutehr- R3 264,50
Proj.Ativklede: 2í02 - Íú.nutançao drs Açõ.3 PSB - Seruiço de Conv. ê FoÍtâlocinrênto d,ê VÍnculo3- R3 994,'15
El.mânto De3p.3r: 4490.52.0O - Equipâmento ê Malorial PeÍmanenle
Foniâ: m. 29. 28

Unid.de OíçtnÉntáÍir: 02.11.01 - SECREÍARIA UNICIPAL OE AGRIC. E REC HIDRICOS
Proj.Atividlrr.: m73 - Menutênçâo. d.s AÉês da SlcrÊUrris, dâ Agricutture ô RocuBos Hidricos
El.mânto Da.patr: 4490.52.0O - EquipamGnlo ê MatôÍial PaÍmanente
Fonh: 00

cúusuLA stnMA - otREtros É oBRtGÂçóEs oAs paRTEs CoNTRATANTES
7.1 OA CONÍRATADA:
7.1.1- A CONÍRATAOA dsvará Íomocar o obigto desta lidtaçâo de acordo a nêcêssidâde da COMfRATANTE
7 í 2 - A CONTRÂTAOA seÍá legel e financeiramente responsável poí todas es obÍigaçôss e @mpÍomissos contaídos
com teíceios, pare s êxearÉo desle Cor rslo, beín como. p€lca encargos trsbslhi§as, prêvironciáios, fiscais,
sacuÍitáÍios, coíÍlarciais c outros lins, e clss náo ss vinculando 8 CONTRATANTE a qualquer títr4o, nem m€sÍro âo de
solidariedade.
7.1 3 - A CONTRATADA âssume intêiÍa íÊsponsebilided€ pelos denos ou prEjuízos câussdos à CONTRATANTE ou a
terceiros, deconentes de dolo ou culpe. nêgligêncie, impêÍicia ou imprudência, na execução do obiêto deste Contrâto.
diretamente, poí seus prepostos e/ou smpíegados, náo excluindo ou reduzindo 6ssa respoosabilidedê, e tiscelÉeçáo ou
acompanhamênlo íêito pela CONTRÂTANTE ou poÍ seus pÍ€poíos.
7.'1.4 - - A CONTRATADA assumiíá I rcsponsâbilidade totâl p.la êxe@Éo do fomêcimento obj6to destê Conlralo.
7.í.5 - A CONTR TADA obriga-s! a msí er eíoques súcientrs pare slender as necessidsdes do oôjeto conlido no
Edilel, quê é pâne intêg€nle de§e Conlrâto.
7.1.6 - R econhocEr os ditaitos da adninisdÍeção, eín câso de Í6cisáo administríiva prêvsra no ÂÍtigo fl de Lei 8.66õ93;
7.1.7 - A CONTRATADA obÍige-sê a manter, durânle toda exêcuÉo do contrâlo, em compelibilidâdê com as obÍigações
por eles assumidâs lodss es condiÉês dê hâtiliteção e qualiíicâÉo €xigids na UcitaÉo.
7.1.8 - A CONÍRATAOA íicaÍá obígada e acêitar, nes mesmes condiÉes contratuais, acÍÉscimos ou suprcasõâs que se
fizerêm no objslo, d6 ató 25% (viít€ e cinco por cento) do veloí inicial alualizado do contÍâlo, na foíma prevists nâ Lei
Federâl n. 8.666/93.

7.2 - DA CONTRATA'{ÍE:
7 .2 'l - Pagat @nloJmo ostabel€cido na Cláusule Quarta, as obrigações linanceiías dêcoÍrêíttês do pÍesêÍüe Contráo, ne
iÍ ogÍalidade dos sôus l6ímos:
7.2.2 - AfrsâlizarÀo do Íomecimênto seÍá por pessoal desiCnado pels COMTRATANTE.
7.2.3 - Poderá I ÍiscâlizeÉo ordênâr e susp€nsào totel ou peÍcial dos seíviços, csso náo s€jaín alendidas, dênlro de 36
(tinte ê
seis) hores, es Íedsmeçõ€s que fizeÍ. srm pÍBjuízô de oúres sançôos que possâm s6 adicer a CONTRATAOA.

CúUSULA oITAvA - PENAUDADE
8.1. CoÍn fundamento nos ânigos 86 e 87 dâ Lei no 8.66€i/93. a llitârite vêncêdorâ ficsrá suieits, no caso de atraso
iniustificedo, assim consideÍâdo pels AdminÉtÍaçâo, inexscuÉo percialou inaxacuç5o total da obÍigEçáo. sam pÍsiuízo
des rêspoosabilidadês civil e criminâ|, assêgurâdâ e píávia o ampla dêtesa, às s6quintâs penalidads3:
| - Advertêncie sâmpre que foÍ€m constetades infrações lsve3.
ll - Multe, ne íorma previsla no inslrumento convocatório ou no contrâto;
lll - suspensáo têmporária de paÍtiqpsÉo Em li;ltaÉo ê impodimênto de contretar com a Administraçáo, poÍ pÍazo não
superior a 2 (dois)anos;
lV - Dedsração dB rnidon€idade paÍa licitar ou cootrelâr com s Âdministrâção Pública Ênguanlo peÍdurarem os motivos
deleminanlE dã pun+ào ou âté qu€ scie promovida a rêabilitaÉo pEÍante a píópíia aúoÍidade gu3 aplicou e pênalidade.
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que será concedidâ sempne que o conlratedo rass8rcir I AdministÍeção polos prêjuizos rasultanlâs G após decafrido o
pÉzo de sançâ) epli:ada.
8.2. As sanções previ§a3 nos incisos l. lll e lV deste 8Íiigo pod8râo ser aplicedâsjuÍ amaÍ a coín e do iÍlciso ll, Íaorttade
a defsss prévi8 do iÍ eÍe338do, no respoctivo procasso, no prszo dê 5 (cinco) dhs útêis.
8.3. lnêxêcuçâo conlratual, inclusive por íreso iniustificâdo na êxesJÉo do conlráo, suiêitârá o codretedo à multâ dê
ÍnoÍa, quê seÉ greóuedâ de ecordo coín e gíâvidsde da inÍr8çâo, obâdêcidos os saguintss limdàs máximosi
| - íO% (dêz por cento) sobÍe o valo( do conlrato. em caso ds Í€cusa do adrudicatáÍio cír a3sinâr o conlÉto, dêntm de
10 (dez) di&s coÍÍidos, contados da dats ds su8 convocaÉo:
ll - 0.3% (tÍts décimos poí canto) ao dh, slé o tÍigósiÍÍro dis de etrsso, sobrÊ o velor da paÍle do fomaciÍnanto náo
r€slizado:
lll - 0.7% (setê décimos por o.nto) sobrr o valoí da pane do Íomêcimenlo não rêâlizedo, por cada diâ sub3oqii'êntê âo
trigésimo.
8.4. Â Administrâção se reserva âo diÍêito dê dêscontar do pegamêÍ o davido à contratadâ o valor dê quâlquer multa
poíventuÊi impoía êm virludê do d€sdrmpíiínênto das cmdiçóês êíipuhdas no cofltrdo ou ainda, quando ior o câso,
cobreda iuditiaknente.
8.5- As multas preyislas neste iteín nâo têín carúler compensatóÍio e o seu pagamsnlo nào eriniÉ o Contrstado da
rcsponsabilidade por psÍdas e danos decoíÍeÍrtes das infi"Ées cometidas.
8.6.Enqushuerhipótesedespli:8ÉodessÍçôcs,s8ràoas3sguredosàliíaíavoncêdoÍaoconlÍaditóíioesample
deÍêsa

cúusuLA Í{oNÂ - DA rNExEcuçÀo E DA REsctsÃo
9.1 - A CONTRATANTE poderá rescindir, unilaterâlmentê, este Contrâlo, indêpên&nt6 do rntôÍp€lâÉo ludicial ou
extr4udiciel, sempre que ocoírer poÍ psrte d. CONTRATADA:
9.'1.1 - O náo c{flrprimcÍio, ou cumprimeÍto iÍÍegular, da dâusulas conlralueis, osp€cificâçõâs ou prâzos;
9.1.2 - A l€nlidão do sêu ojmprimenlo, lêvando e CONTRATANTE . coínpmv.r. imposibilidsd€ d. êírtroo. dos pÍodutos
adquiÍidos. nos píazos e condiçôes Blipulados,
9.1.3 - O etÍ*o iniqíificado no inicio ds entrêga;
9. í .4 - A paralisaçáo da eítÍêga do3 prodúos, seín tuslâ c€usa 3 právi8 comunicaçáo à CONTRATANTE;
9.1.5 - A 3ubcontrataçáo totel ou paÍciâl do obiâto d.sto contrato. â essociação de CONTRÂTADA coín outÍ€m, a ccssão
ou treníeÍência, tolal ou paícial, boín como a fusáo, dsão ou iÍrcoÍporação s€m a péüe autorÊaçâo por escÍito de
CONTRATANTE;
9.í.6 - O desetendiínenlo pela CONTRATÂDA de3 deteÍmintçô€s rBgulaíss da Fiscalizagáo de CONTRATANTE. bêm
como dos sêus supetioÍes,
91 7 - O comáim€nto ÍEiterado de íaltâs nâ ê(êo4ão dos sêrvi;ôs, ânotadas nâ Íorma do parágrâio primeiÍo do aÍtigo
67 da Lei númem 866&93 dô 21106/93;
9.1 .8 - A dec{Et8Éo de ÍElência, insolvônciâ ou concordata da CONTRATADA:
9.1-8.1 - No caso d6 concord€ta é kuttado à CONTRATANTE maí er o contfeto. coÍn â CONTRATAOA, assumindo ou
nâo o controle das âtiüdades que iulggr nêcessáries, e seu exclusivo iuízq d€ íoÍma a psÍmitiÍ a csrcljsâo da entrega
dos produtG sêm prêiuízo à Adminbtíaçâo;
9. 1.9 - A dissoluçáo dâ CONTRATAOA;
9.1.10 - Â aheração social ou a modific€ção da Ínelidade ou da esúulurâ da CONTRATAOA, qu6 preiudique a exec!ção
do contráo;
9.1.11 - Oconêndo e ÍBcisào nos lermos do it€Ín acime citado, ecaÍctaÉ para a CoNTFiATADA, as consêqúências
contidas no arligo 80 da Lsi No 8666/93 dê 2116/93, sôm prcruízo do oúÍas 3ançôGs pÍaviías na citâda Lêi.
9.2 - A rBscisão contralual poderá tsm*m oco[€í das saguiÍtlês íoímas:
9 2.í - Dêtêíminadâ por ato unilslêral ê êscÍito da CONTRATANTE, nos casos âcima enumerados nos it6ns dê 9.1.1 â
9.1.10, ou outÍos contidos na LeiM.8666y'93 de 21l0fl93;
9.2-2 - Amigável, poÍ âcordo entre es pârtes CONTRATANTES, dêsde quô hsia convêniênoa para a COTITRATANTE:
9.2.2.1 - A Íescisâo smigávelou edminiírâtive devgrá ssr prêcodidâ dc autoÍizeçáo 63cÍüa a fundâmêntâde da autoÍidâde
compêlênte da CONTRATANTE;
9.2.2.2 - Quando a rescisão o@rrêÍ, sem culpa da CONTRÂTAOA, sôrá rêsse.ddo a êía os pÍljuizos Ílgularmente
compovâdos que houver sofÍido, tendo direilo a:
a) OêvoluÉo da gsranlie 'se houwr:
b) Pagamentos devidos psle êxecuçâo do conlrAo atá a dsla d8 í€scisáo:
9.2.3 - Judiciâl, nos teÍmos da legislaçáo êm vrgor.

cúusuLÂ DEcl]úa - coNrxçÕEs GÉRArs
10-1 - SeÍão de pÍopriedade exclusiva da CONTRATANTE, os relaóÍios, planos estatíslicos e quaisquer ôutÍos
documeílos elaborados pele CONTRATADA, reíeÍente ao obieto êxecutâdo poí ela;
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I I ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA ÍIIUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Awnlda Josá S.mprlo, 08 C.ntro - B.hia CEP - 115990{100
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10.2 - A CONTRATANÍE rrsarv&so o dirâilo de susp6ndrí têmporâriâmontê a êxêcução deste Contraio, quando
necêssáíio poÍ côírvênióncia dos sêÍviços ou da Administreçào, ÍsspêitedG ôs linites legais ê os diÍlitos sssogurâdos à
CONTRATADA:
10.3 - lntàgram o prÉsantc Contrato, indcpcndônlrÍ*ônt€ dG lrrnscriÉo, o Edital 6 seus Anoxos ê a Pmposts dê Prsgos
dâ CONTRATADA
10.4 - Náo Será permitidos I CONTRATADA. SuEempÍeiteÍ do ÍoÍma p8Íclal ou, ainde. sub.roger e§e Cofilralo;
10.5 - Estê contrâlo é regido pele Lêi no. 8.66d93. a fm de dirimi. âlgume újvida êm c.isos omissoli.

GLAUSULA DEclIA PRt ÊtRA - OA F|SCAL|ZAçÃO DO CONTRATO:
1l I Eí6 cortralo s€rá fiscalizado p6lo ssrvidor Rodrigo Viêirâ AndEde, inscÍito no CPF dE n.o 035.303.5{s,97, poÍtedor
de Matriculâ de n.o 571, peÍa exerc€Í as etribuçóes de GesloÍ de Contrato3 Adminiíralivo6 d,o Podêr Executivo Municipel,
confoíme OêcrBto Municipal de n.o 172, de 26 de agoslo dê 2021, publi€do em 26 de âgoslo de 202'l no Diário OÍicial
do Municitio
1 1.2. A prêsênça da fiscalizaçâo não íenua, nem elide as Íüsponsetilidâdos da CONTRATÂDA.

cúusrrLA oÉq A SEGUNDA - DA prrBLrcAçÃo
12-1. O pr€sôntg Contrslo seÉ publicâdo sob forÍm de exlrsto êm Diário Oficial do Município, no prâzo de 10 (dez) diag
â paÍtir de deta da sua essinelura.

CLAU§T'LA DÉq A ÍERCEIRÂ. FORO
13.1 - As paíes signíárias deíe Contrato elegêín o Foro dâ Cdnarca da Soulo SoeÍes, do Esledo da Bahiâ. com
rênúociâ êxprêssa a quÊlqusr oufo, poÍ meis píiülegiâdo quê seia. E por egteneín ir61as e contrâtades, assinam o
pÍascnlc Contrato, em 02 (duss) viâs dê busl têor e único 6íeito, na pÍsssnça dar to§Gmunhas sb.ixo

Soulo Soeres Be, 27 de Maio de 2022

AndÍá Luiz Sâm
PÍ€feito Municipel
CONTRATANTE

Testemunhas

Pàpeíaria Alves e Oliveira EIRELI
CNPJ; 08.203. Í5710001 -2ô
CONTRÂTAOO
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Prefeitura Munici al de Souto Soares
Contrato

Il ESTADO DA BAHIA
PREFEITURÁ MI]NICIPAT DE SOUTO SOARXS
avênide José s.Dprio, 08 Cêtr.ro - Bshir CEP - ,ló99G{00

CNPJ 13.922.5í/000r-98 - Telefrt: (0!175) 33392 t 50 / 2rr8

ÉXTRATO DE CONTRATO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARÉS

CNPJIMF: 1 3.S22.55iU0001.9E

ContIãto N' 108/2022FORPMSS - Preqão Elêtrônico n" 010/2022
Contratante: Prefeitura Municipal de Souto Soâres- Bahia.
ObiEtO: AOUISIÇÀO DE MOBILIÁRIOS PARA ESCRffÓRIO, (CADEIRAS E ESTOFADOS, MESAS E

clbetnas púslcAs), PARA supRtR AS NECESStDADES DA PREFEITURA MUNIcIPAL E sEUs
FUNDOS.
PÍoponônlê/Homologâdo: PAPELARIÂ ALVES E OLMIRA ElRELl, inscrita no CNPJ sob N'
Og.2Og.rSzlOOOt-ZO, com sêde na Praça Juthây Magalhães, no 9978, Cêntro, Souto Soarês/BA, CEPi
46.990-000.
Valor Homologadoi R$ íE2.699,83 (cento e oitenta e dois mil, seiscentos e novênlâ e nove rêais e

oitenta e três centavos), referentê aos lote§ 01 e 02.
Embasamento Logal: Lei n.o 8.666/93 ê 10.520/02 súâs posteriores âlterações.
Unidadê Orçamentáía:02.í0.01 -SECRETARIA MUNICIPAL DE DESE. E MEIO AÍilBlE?{ÍE
Proj.At,vidadê: 2155 - Manut€nÉo dâs Ações da S€cretâíia de Desenvotuimênlo e Meio Ambiêntê

Elsmcnto Dê3Í,€sã: t1490.52.00- Equipamento e Material Pêrmanente

Fontê:00
Unidads OTçÉmên!áTia: O2.O2.OI - SECRETAR,A I,IUNICIPAL DE ADHINISTRAçAO GERAL
PÍoj.Atividadê: 2008 - Manulenção ê Desenv. das Açóes da Secretârie de AdministraÉo Gêíâl
Elemento Dêspês.:4490.52.00 - Equipamento e Mâtsial PeÍmanenle
Font8:00
lJnldâd6 Orçâmêntária: 02.0í.01 - GABINETE DO PREFEIÍO
Prol.Atlvldâde: 2'170 - Mânutenção das AçFes da Assessofia de lmpressa
Elsmenlo Dêslresai 4490.52,00 - Equipamento e Maleriâl Pêmanente
Fonte: 00
t nldado Orçamenüóri.: 02,í2.01 - SECRETARIA lilUNlClPAL DE CULTUR E TURISMO

Proj.Atividade: 2074 - Desenv. e ManutenÇão das Açoês da Sec. l\runic. Dê Cultura e Tudsmo

Elêmento Dqspsse: 4490.52.00 - Equipamefllo e Mât6íial Permanentê
Foíte:00
Unidade Orçamêntiíriai 02.04.02- FT NDO MUNICIPAL DE EoUCAçÀO
Prol.Atividãd§: 2062 - Manutençáo das Açóes do Fundo Municipãl de Educação
PÍoj.Ativldads: 2067 - ManutenÉo das Ações do Ensano Fundâmenlâl
ProJ.Atividade: 2056 - Manut€nção das Açôes do Ensino lnfanlil
Elâmênto Desp€sâ: ,1490.52.00 - Equipam€nto 6 Materiãl Pêrfianente
Fonte; 01, 19,04 e 95
Unidade Orçámentária: 02-05.02 - FUI{DO IIUNICIPAL DE SAUDE
Proj,Atiüdads: 2055 -+lianutênÉo das Ações da Aleoçáo Básicã
PÍoj.Atividade: 2084 - Manut. dâs Açoês da Atênçáo Hospitâlar e Ambulatoíal/ Média 6 Aha complexídade
ProJ.Atividads: 2158 - ManutsnÉo e Dêsênv. das Açóes do Fundo Municipald€ Sãúde

Elcmento Ds3p.s.: 4490.52-00 - Êquipamenlo o Material Permânênle
Fontê:02 e 14
lJnidade Orçêm€ntária: 02.06.02 - FUNDO MUNIGIPAL oE asssTÊNclA SOCIaL
Píoj.Alividade: 2087-ManutenÉo dasAções da Sêcrêtaria Mun. de Ação Social

Proj.Ativldadê: 2095 - ManutenÉo do Programa Primeira lnfància
Proj.Atividade: 2098 - Manutênçáo dâs açõês dê PSE - Proteçáo Especjal
Proj.Atividâdê: 2039 - Manut€nção das âçõ€6 do p.otêção social básica
PÍoj.Atlvidadê: 20,1{, - ManulenÉo do Conselho TutolaÍ
Proi.Atlvldadê: 2102 - Manutênção das Àçõê5 PSB - Se.viço de Conv. e FoÉalêcimênto d. Vínculos
Elemento Dospêsa: 1t490.52.00 - Equipamento e MateÍiâl Permanenle
Fonte:00, 29,28
Unidâde orcâmêntáÍlâ: 02.11.0í - SECREÍaRI,A MUNICIPAL DE AGRIC. E REC HIDRICOS
Proj.Ativldadê: 2073 - Manutenção. das Açóês da Secíêtariâ, de Agricultu.a e Recursos Híddcôs

Elômênto D€spêss: i1490.52.00 - Equipamênto 6 MsteÍial Pêrman6ntê
Fonlê: 00
Prazo de Vigênci.: 2710512022 a 2710512023.

Rua Eutacio Vieira Viana I 0 I Centro I Souto SoaÍes-Ba

www.soutosoares, .br

Esle documenio Íoiassinado diqilalmente por SERASA Expenan
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